
DECLARAÇÃO ESCRITA DE VOTO

Destaque – Avante, Solidariedade, PRD 

Senhor Presidente,

Declaro, com base no parágrafo único, do art. 182, do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  o  meu de  VOTO    SIM    ao

destaque  para  votação  em  separado  da  expressão  “desde  que

comprovado o nexo o parto” do  § 8º do artigo 398 do PL 3935/2008,

Acrescenta arts. 473-A a 473-C à Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,

aprovada  pelo  Decreto-Lei  nº  5.452,  de  1º  de  maio  de  1943,  para

regulamentar a licença-paternidade a que se refere o inciso XIX do art. 7º da

Constituição Federal.

Sala das Sessões, em de de 2025. 

Deputado LUCAS RAMOS – PSB/PE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Lucas Ramos
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD256337807100
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